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" Torna obrigatório nos Supermercados do HunL-'
cipio a existência de instalações sanitárias
destinada ao pliblico"•.

Autor: Vereador NAGI ALMAWY

A cÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU ,por seus ll,e

presentantes Legais,Decreta e eu 'sanciono a 'I
seguinte Lei: . .

Art. 19 - Ficam os Supermercados
do Município de Nova Iguaçu,ob~igados a possui
rem instalações sanitárias destinadas'~o 'públi
co masculino e femenino.

Paragrafo Único - As instalações,
sanitárias ficarão abertas ao público '-durante
o horário de funcionamento' do Supermercado,em
local de fácil acesso.

Art. 29 - O Poder Executivo estabe
lecerá as exigências mínimas para a construção
e funcionamento das instalações sanitárias a ~
que se refere o artigo anterior.

Art. 39 :..Esta Lei entrará em vigor.

na data de sua publicação ,revogadas as disposi-',
! ções em contrário. ,.' ,,','.,
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